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VETO   TOTAL  AO  PROJETO DE LEI Nº 917, DE 1999

MENSAGEM Nº 18 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO


São Paulo, 23 de janeiro de 2001

A-nº 18/2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 917, de 1999, aprovado por essa nobre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 24.854, pelas razões que passo a expor. 


Resultante de iniciativa parlamentar, a proposi​tura tem por objetivo transformar em estância turística o Município de Bro​dowski.


Sem embargo de reconhecer os louváveis intuitos que motivaram a iniciativa, vejo-me impedido de acolhê-la, por consi​derar a medida in​constitucional, além de inconveniente ao interesse público.


Cumpre ressaltar, desde início, que a classificação de município como estância turística tem repercussões econômico-financei​ras que precisam ser avaliadas de acordo com a situação do Estado como um todo, observada a capacidade de absorção de custos pelo Erário.


Realmente, a medida implica em aporte adi​cional de recursos ao Fundo de Melhoria das Estâncias, cuja dotação orçamentária anual não po​derá ser infe​rior a 10% (dez por cento) da totalidade da arreca​dação de im​postos munici​pais das estâncias, no exercício imediatamente anterior (Constituição Esta​dual, artigo 146, § 2º).


Como se vê, a inclusão de qualquer município no FUMEST gera pesados ônus para o Tesouro do Estado, tanto maiores quanto maior for a respectiva arrecadação tributária.


A esta altura, tendo já sido acolhidas outras pro​postas da mesma espécie, revela-se contra-indicada a ocorrência de novas outorgas a curto prazo, ou pelo menos até que seja melhor dimensionado o im​pacto dos aportes que o Erário já está obrigado a suportar.


Lembre-se, ainda, no presente caso, que a Consti​tuição do Estado, em seu artigo 146, além de exigir a aprovação desse Poder, subordina expressamente a classificação dos Municípios como estância à ob​servação das condições e dos requisitos mínimos fixados na le​gislação infra​constitucional, bem como à manifestação dos órgãos técnicos competentes.


Essa manifestação incumbe, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.426, de 8 de dezembro de 1971, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 6.470, de 15 de junho de 1989, a órgão técnico da Secretaria de Esportes e Turismo, após análise do conjunto de requisitos estabelecidos na Lei nº 1.457, de 11 de novembro de 1977.


Tal pronunciamento, a ser exarado após parecer do CONDEPHAAT – Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico do Estado, não chegou, porém, a ocorrer, remanes​cendo dúvidas quanto ao integral preenchimento dos requisitos exigidos pela le​gislação em vigor para a adoção da medida preconizada. Torna-se, pois, ainda mais imperiosa a inaceitação da propositura, por desatendidos os pre​ceitos constitucionais aplicáveis à espécie.


Expostas, dessa forma, as razões que me induzem a vetar totalmente o Projeto de lei nº 917, de 1999, e fazendo-as publicar no Diário Oficial, como determina o disposto no § 3º do artigo 28 da Constitui​ção do Estado, restituo o assunto ao reexame por essa ilustre Casa de Leis.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


      Geraldo Alckmin Filho

                                                   VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO


         NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

